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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Mo r r o  A g u d o
CNPJ 45.345.899/0001-12
Praça Martinico Prado, 1626
Telefone: (16) 3851-1400
Site: www.morroagudo.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Mo r r o  A g u d o
CNPJ 02.228.089/0001-73
Praça Martinico Prado, 1646
Telefone: (16) 3851-1255
Site: www.camaramorroagudo.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016
                   

www.morroagudo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 

Sábado, 27 de junho de 2026                                                  Ano X | Edição nº 2191                                                                      Página 1 de 2



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sábado, 27 de junho de 2026 Ano X | Edição nº 2191 Página 2 de 2

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

= DECRETO Nº 7.165, DE 27 DE JUNHO DE 2026=     
“Decreta luto oficial no Município de Morro Agudo, SP, por três dias em virtude

do falecimento do vereador DARCI MARTINS DA SILVA”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES,  Prefeito  Municipal  de
Morro  Agudo,  Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  que  o  Vereador
DARCI MARTINS DA SILVA exercia o
seu  sexto  mandato  na  Câmara
Municipal de Morro Agudo;
CONSIDERANDO  o seu  lamentável
falecimento, ocorrido em 27 de junho
de 2026, que privou o Município de
um  agente  político  de  longa
trajetória  e  de  reconhecida
dedicação  à  vida  pública  e  à
comunidade morraguense;

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado luto oficial no Município por três (3) dias, de
27 a 29 de junho do corrente ano, em sinal de profundo pesar pelo falecimento
do Vereador DARCI MARTINS DA SILVA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 27 DE JUNHO DE

2026.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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